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Requerimento: 63/2018
Autoria do Vereador: Alex Pinheiro da Silva (PTB)

Excelentíssimo Presidente:

Em, 18 de julho de 2018.

Em atenção ao requerimento em epígrafe, encaminhamos manifestação do
Assessor Jurídico de Gabinete que aborda o assunto em tela.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos nobres
dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa
manifestação de elevado apreço e consideração.

Atenciosamente,

JoséTadeu ^
'rpfelto-TOunicipal

Ao senhor

Nelson Prestes de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Piedade
NESTA



Protocolo PMP N9. 6879/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 •Centro • Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mail: gabinete@piedade.sp.gov.br

Em atendimento ao requerimento número 63/2018, feito pelo vereador Alex Pinheiro da Silva
(PTB), passo a responder os seguintes questionamentos:

Considerando que o nosso bairro João Garcia já possui água, iluminação pública, esgoto e
todos pagam IPTU e taxa de lixo;

Considerando que o bairro, conhecido como "Sacilão", é perímetro urbano e tem direito
aos serviços básicos de manutenção das ruas;

Considerando que, juntamente com esse pedido, segue anexo um abaixo assinado pelos
moradores que estão com suas ruas intransitáveis e todos os dias passam vans escolares para
buscar os alunos.

Considerando que já foram feitos vários pedidos, inclusive os moradores procuraram o
Poder Público, mas nada foi concluído.

Requeiro, obedecidas as formalidades regimentais e ouvido o Egrégio Plenário, que seja oficiado
aoSr Prefeito Municipal para que nos encaminhe as seguintes informações:

1) Qual éaprevisão para ser feito otrabalho de melhorias nas estradas do bairro?
2) Quais critérios que serão adotados para dar início à manutenção das determinadas

estradas do bairro?

R: Segue manifestação da Secretaria de Serviços Públicos e Transporte que aborda o
assunto em tela.

Importante esclarecer ainda que além dos serviços programados pela Secretaria de
Serviços Públicos também existe uma emenda parlamentar do Deputado Jeferson
Campos no valor de RS 348.750,00 (trezentos e quarenta e oito mil setecentos e
cinqüenta reais) para pavimentação das ruas 02,04, 05 e 06 da Vila João Garcia.

Piedade, 17 de julho de 2018.

Caio Cezar da Silva Martori

Assessor Jurídico de Gabinete



Ofício S5PT 216/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS ETRANSPORTE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone |1S) 3244-8400
E-mail: servlcospublkos€)piedade.sp.gov.br

Piedade, 12 de julho de 2017

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atençoo ao líequerimento n® 63/2018, encaminhado pela Câmara Municipal de
Piedade, datado de 21 de junho de 2018, cumpre-nos informar que a Secretaria de Serviços
Públicos e Transportes, com a finalidade de atender à solicitação de informações relacionadas
manutenções do Bairro Vila João Garcia, segue:

1) Sera executado juntamente com as obras que estão sendo programadas no
local, através de emendas parlamentares;

2) Assim que o projeto estiver liberado para o início das obras;

Sem mais, ficamos à disposição de Vossa Excelência para eventuais
esclarecimentos.

Respeitosamente,

ofreao Werner

Secretário de í erviços Públicos e Transporte


